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ACÓRDÃO Nº 1206/2023 – TCU – Plenário 

 
1. Processo TC 027.712/2006-8.    
1.1. Apenso: 004.034/2001-5. 
2. Grupo II – Classe de Assunto: I – Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Responsáveis/Recorrente: 
3.1. Responsáveis: José Ribamar Tavares (037.885.043-15); José Orlando Sá de Araújo 
(088.866.953-49). 
3.2. Recorrente: Construtora Sucesso S.A. (09.588.906/0001-43). 
4. Órgão: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Maranhão –  Dnit/MA. 
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Mucio Monteiro. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Terence Zveiter (OAB/DF 11.717) e outros; André Guimarães Cantarino 
(OAB/MG 116.021) e outros.    
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto pela 
Construtora Sucesso S.A. contra o Acórdão 1.464/2013-TCU-Plenário; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 
diante das razões expostas pelo relator, em:  

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da 
Lei 8.443/1992, c/c art. 285 do RI/TCU para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 

9.2. reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória em relação à 
Construtora Sucesso S.A., com fundamento no art. 1º, caput, da Lei 9.873/1999 c/c art. 2º da 
Resolução-TCU 344/2022; 

9.3 tornar insubsistentes os itens 9.2, 9.3 e 9.4 do Acórdão 1.464/2013-TCU-Plenário em 
relação à Construtora Sucesso S.A.; 

9.4. levantar o sobrestamento do julgamento dos embargos de declaração opostos por José 
Orlando Sá de Araújo contra o Acórdão 528/2020-TCU-Plenário, e encaminhar os autos ao gabinete 
do Ministro Jorge Oliveira para apreciação dos referidos embargos;  

9.5. notificar o recorrente e comunicar o teor desta deliberação aos demais responsáveis. 
 

10. Ata n° 24/2023 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 14/6/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1206-24/23-P. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73584050.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na Presidência), Benjamin Zymler, Augusto 
Nardes, Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo (Relator), Jorge Oliveira, Antonio Anastasia e Jhonatan de 
Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e 
Weder de Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
VITAL DO RÊGO 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 73584050.


